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Seleção de Fornecedores 

Dispensa de Seleção de Propostas nº 11/2026
Tipo de Despesa: Nº Processo Referente: 

COMPRA 4.200.04.036226.0278.2026 

Objeto: 
Inclui bem permanente ao 

patrimônio? 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FABRICAÇÃO DE BANDEIRAS 
OFICIAIS DO BRASIL, DO ESTADO DE MINAS GERAIS, DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO E DOS COMITÊS DE BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO 
DOCE 

( X ) Sim 

(   ) Não 

Justificativa da Dispensa:  Elaborador:  

O FORNECEDOR ATENDE AOS REQUISITOS DO TERMO DE REFERÊNCIA, 
ENCONTRA-SE COM DOCUMENTAÇÃO VÁLIDA, APRESENTOU MELHOR 
PROPOSTA DE PREÇOS. 

GISELY CONCEIÇÃO SOUZA 

Beneficiário/ Fornecedor: 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA: SÓ BANDEIRAS DISTRIBUIDORA DE BANDEIRA LTDA 

CNPJ / CPF: 14.095.857/0001-47 

ENDEREÇO: R. NOSSA SENHORA DO CARAVAJO, Nº 37, BAIRRO ALTO DO PARQUE, LAJEADO/RS – CEP: 
95.913-346 

TEL/FAX: (51) 3714 2194 

Centro de 

Custo: 
% Valor 

Dotação (rubrica) 

orçamentária: 

CG ANA 

035/2025 
37,44% R$ 3.950,00 

(três mil, novecentos e cinquenta 

reais) 

1.11.1.1. Operacionalização do 

Plano de Comunicação Social 

CG IGAM 

002/2025 
62,56% R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais) 

1.4.1.1. Elaborar o planejamento 

de atividades de comunicação 

das ações de gestão de recursos 

hídricos e implementar ao longo 

do horizonte do PDRH 

Outras Fontes 0,0% R$ 0,00 - - 

Valor Total: 100% R$ 10.550,00 (dez mil, quinhentos e cinquenta reais) 

Procedimento adotado de acordo com a Resolução ANA nº 122/2019 de 16 de dezembro de 2019. 

[  X  ] DISPENSA DE SELEÇÃO DE PROPOSTAS, Resolução ANA n° 122/2019 art. 9º, Inciso: 

( X ) I    (   ) II    (   ) III    (   ) IV    (   ) V    (   ) VI    (   ) VII    (   ) VIII   (   ) IX  (   ) X  (   ) XI 

[    ] INEXIGIBILIDADE DE SELEÇÃO DE PROPOSTAS, Resolução ANA n° 122/2019 art. 10º, Inciso: 

(   ) I   (   ) II 

Procedimento adotado de acordo com a Resolução INEA nº 160/2018 de 11 de dezembro de 2018. 

[    ] PEDIDO DE COTAÇÃO, Resolução INEA nº 160/2018 art. 8°, Inciso I e art. 10. 

[    ] DISPENSA DE SELEÇÃO DE PROPOSTAS, Resolução INEA nº 160/2018, art. 17 inciso: 

A autenticidade deste documento 00305.001898/2026-56 pode ser verificada no site https://agevap.ikhon.com.br/verificador/verificacao.aspx informando o código verificador: EB1B5775.

Documento assinado digitalmente por: ALINE RAQUEL DE ALVARENGA em 02/07/2026 15:39:08; ALEX CARDOSO PEREIRA em 02/07/2026 15:42:38

https://agevap.ikhon.com.br/verificador/verificacao.aspx?cod_protocolo=249752&cod_documento=576552&p=EB1B5775
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(   ) I    (   ) II    (   ) III    (   ) IV    (   ) V    (   ) VI   (   ) VII   (   ) VIII 

[    ] INEXIGIBILIDADE, Resolução INEA nº 160/2018 art. 18 inciso: 

 (   ) I     (   ) II7 

Procedimento adotado de acordo com a Portaria IGAM nº 17, de 29 de maio de 2026 

[  X  ] DISPENSA DE LICITAÇÃO, Lei Federal n.º 14.133/2021, art. 75. II 

[    ] INEXIGIBILIDADE Lei Federal n.º 14.133/2021, art. 74. 

Procedimento adotado de acordo com as regras de contratação por outras fontes. 

[    ] Código Civil e outras normas de Direito Privado. 

RATIFICO/HOMOLOGO o procedimento com base na normativa acima citada. 

( X ) Autorizado 

(   ) Não Autorizado 

Data: 02/07/202026 
(assinado eletronicamente) 

ALEX CARDOSO PEREIRA 
Superintendente Regional 

AGEDOCE 

( X ) Autorizado 

(   ) Não Autorizado 

Data: 02/07/202026 
(assinado eletronicamente) 

ALINE RAQUEL DE ALVARENGA 
Diretora-Presidente Interina 

AGEVAP/AGEDOCE/AGEGRANDE/AGEGÓIAS 
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